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PROCESSO  : 64.537-0/2023 

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 

 

DESPACHO 

 

  Considerando os termos da Decisão 182/DN/2024 (Doc. 447933/2024), 

do Despacho do Secretário da 1ª Secex (Doc. 525610/2024) e, sobretudo, da Decisão 

Normativa 12/PRES/SR/2024, publicada no Diário Oficial de Contas 3440, de 20 de 

setembro de 2024, encaminhe-se os autos à Gerência de Protocolo para que 

altere, no sistema Control-P, o campo que consta relator “CONSELHEIRO VALTER 

ALBANO” para “CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM”.    

 

  Adota a medida acima, remeta-se o feito à 6ª Secex para análise e 

providências. 

 

   Cuiabá-MT, 3 de outubro de 2024.  

 
 

(assinatura digital)1   

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM 
Relator 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT                

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código XEI5W2.
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